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Regulamento relativo ao leilão para 

a atribuição de direitos de utilização 

de frequências é aprovado e impõe 

obrigações específicas e limites à 

atribuição e titularidade do 

espectro. O leilão será simultâneo, 

aberto, ascendente e composto por 

múltiplas rondas.  

Contactos 

João de Macedo Vitorino 

jvitorino@macedovitorino.com   

Publicação do regulamento relativo ao leilão para a atribuição de 

direitos de utilização de frequências. 

O projecto do Regulamento n.º 560-A/2011, sobre o leilão para a atribuição 

de direitos de utilização de frequências, foi ontem publicado. Já em Março 

a ANACOM tinha aprovado um projecto de regulamento do leilão, que foi 

submetido ao procedimento regulamentar de consulta e que veio ainda a 

sofrer alterações fruto do Memorando de Entendimento com a Troika.  

O Regulamento define o leilão e as condições dos direitos de utilização de 

frequências nas faixas de 450MHz, 800 MHz, 900MHz, 1800MHz, 2,1MHz 

e 2,6MHz, destinadas à prestação de serviços de comunicações 

electrónicas terrestres acessíveis ao público. 

As alterações ao projecto incidiram, essencialmente, sobre o modelo de 

leilão, os preços, os limites à atribuição e titularidade do espectro 

(spectrum caps) e as obrigações dos operadores – das quais salientamos 

as obrigações de cobertura de rede de banda larga móvel, as obrigações 

de permitir o acesso não discriminatório às redes e as obrigações de 

utilização efectiva e eficiente das frequências. 

Em primeiro lugar, é de referir que é ao Conselho de Administração da 

ANACOM que incumbe conduzir o leilão, podendo, designadamente, 

decidir reclamações, suspender o leilão, avaliar a validade das licitações, 

apurar os licitantes vendedores e solicitar-lhes esclarecimentos. 

Em segundo lugar, o leilão será (i) simultâneo (todos os lotes são 

disponibilizados ao mesmo tempo), (ii) ascendente (o preço do lote em 

cada ronda é crescente), (iii) aberto (em cada ronda é disponibilizada 

informação sobre o montante da melhor oferta para cada lote) e (iv) de 

múltiplas rondas. 

Em terceiro lugar, o leilão compreenderá as fases de qualificação, licitação, 

consignação e atribuição: 

(a) A fase da qualificação engloba os requisitos que os candidatos 

devem possuir, a exigência de prestação de uma caução, eventuais 

pedidos de esclarecimento, a instrução da candidatura e, por último, 

a análise e a admissão das candidaturas. 

(b) A fase da licitação respeita ao respectivo processo, que decorrerá 

numa plataforma electrónica de acesso remoto e às regras de 

actividade, sendo declarado vencedor aquele que tenha 

apresentado a melhor oferta para cada lote. 

(c) A fase de consignação permite aos licitantes escolher a exacta 

localização dos lotes dentro da respectiva faixa de frequências. 

(d) A fase de atribuição é antecedida pela sujeição do projecto de 

relatório do leilão a audiência dos interessados e consubstancia a 

decisão final sobre a atribuição dos direitos de utilização de 

frequências aos vencedores.  

O prazo para a entrega das candidaturas termina 12 dias depois da 

entrada em vigor do regulamento. 

O projecto do Regulamento n.º 560-A/2011 pode ser consultado aqui. 
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